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Estado de Math Grosso 

Frefeitura Municipal de Rio Branco 

GABINETE DO PREFEITO 

"DispOe sabre a autoriaçao para, efetuar a 
transposiçAo, o remanejamento ou a 
transferncia cit recursos cit uma categoria 
para outra e de urn orgão para outro, e dá 
outras providéncias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO IIRANCO, Estado cit Mato 
Grosso, faz saber que a CAmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. L° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por 
Decreto, a efetuar a transposiçAo, o remanejamento ou a transferéncia de recursos de uma 
categoria de prograrnaçAo para outra e cit urn ôrgAo para outro, no Orçamento - Programa 
pan o Exercicio Financeiro cIt 1999 Lei n.° 225, cit 15 de dezembro de 1998), eumpridas 
as disposiçöes formais e legais que disciplinam a matéria, em vigor. 

Art. 2.° - Caberá ao Chefe do Poder Executivo remeter a Comissäo cit 
Orçarnento e Finanças do Poder Legislativo, mediante seu Presidente, as Decretos editados 
para a abertura de Créditos Adicionais, corn thndarnento nesta Lei, para a constataçao do 
curnprimento a legalidade exigida e, I referida ConiissAo solicitar do mesmo tat 
cumprimento elou propor medidas punitivas, se for o caso. 

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se 
as disposicOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do PoderExecutivo, Rio Branco, 05  de 
Abril 	de 1999. 
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